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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __VARA CÍVEL DA COMARCA DE PATOS - ESTADO DA PARAÍBA

 

 

 

 

 

 

GLEISON SILVA DE MEDEIROS, brasileiro, solteiro, motorista, portador da cédula de identidade RG

sob nº 2.084.285 SSP/PB, inscrito no CPF sob nº 034.708.014-60, domiciliado na Rua Luiz Araújo

Nóbrega, Nº 21, Bairro Jd. Guanabara, na Cidade de Patos, Estado da Paraíba, CEP: 58.700-000 vem

respeitosamente à presença de Vossa Excelência por seu advogado, conforme instrumento de procuração

doc. anexo, com fulcro no art. 319 e ss do Código de Processo Civil, Lei 6.194/74, bem como alterações

pela Lei 11.482/07 ajuizar a presente:             

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT

com fulcro na Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 6.194/74, e nos demais dispositivos

legais aplicáveis à espécie, em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, situada na RuaDPVAT S.A, 

Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de janeiro - RJ, CEP - 20031-205, pelo que declara e passa a

expor:

PRELIMINARMENTE

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Conforme disposto no art. 98 do CPC, declara o requerente não possuir recursos financeiros

suficientes atualmente para demandar em juízo sem o comprometimento de sua subsistência e de sua

família, razão pela qual faz jus e requer o benefício da gratuidade de justiça, conforme poderes expressos

conferidos em procuração anexa.

DA COMPETÊNCIA

A parte demandante fez a escolha deste foro, tendo em vista o domicílio do autor e com base

na Súmula 540 do STJ: "Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher

entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do réu".

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO
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 artigo 319, inciso VII e artigo 334, §5º do CPC, vem a parte autora expor que não            Diante do novo
tem interesse em participar, neste primeiro momento, da audiência de conciliação e mediação antes da
realização da perícia médica, pois a Lei que regulamenta o Seguro DPVAT impõe a necessidade dela para
quantificar o grau da lesão e, consequentemente, verificar se a parte autora tem algum valor a receber ou
não. Após isso, é que a Seguradora ré será capaz de ofertar possível proposta ou o MM. Juiz julgar.

Assim, com base nas explanações acima e no artigo 334, §5º do CPC, a parte autora tem            não 

interesse na auto composição nesta fase do processo.

DOS FATOS

A parte demandante foi vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia , que resultaram            18/03/2018

em sequelas definitivas, com PERDA FUNCIONAL COMPLETA DA MOBILIDADE DO MEMBRO

INFERIOR DIREITO, FRATURA DO TORNOZELO DIREITO, CAUSANDOMALÉOLO MEDIAL, 

 e acarretando-lhe sequelas permanentes, assim impedindo o desempenho de suas funçõesDOR INTENSA

habitualmente exercidas, conforme documentação anexa.

No entanto, a parte requerente fez requerimento administrativo do Seguro (SINISTRO Nº                        

), recebendo o valor de 3180341221 R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta

 mesmo comprovando que diante das lesões sofridas, em total desrespeito à legislação vigente,centavos)

fazendo jus à parte autora ao recebimento da integralidade de toda a monta indenizatória, restando à parte

autora o direito a receber a quantia de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta

.centavos)

Preponderante destacar que o fato do acidente ocorreu, haja vista documentação vasta juntada

a esta inicial, de modo que o envolvimento em acidente de trânsito e com veículo automotor já dá direito

ao requerente pleitear por tal seguro.

DO DIREITO 

Sendo a parte demandante vítima de acidente de veículo automotor, atrai a aplicação da Lei nº            
6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou
por sua carga, a pessoas transportadas ou não); conforme o artigo 3º, alínea “b” que dispõe:

“Art. 3  o   Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o

 desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem,
por pessoa vitimada: (Lei nº 11.482/2007)

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima
- no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas. ”

 Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. (LEI
Nº 6.194/1974). 
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Assim, esclarecendo novamente, a parte autora não recebeu o valor integral de pleno direito,
em total desrespeito com a legislação vigente, fazendo jus ao recebimento da diferença ao valor integral
da indenização, de seu direito, caso realmente exista, após perícia quantitativa obrigatória a ser realizada
em Juízo conforme Súmula 474 do STJ, que segue abaixo:

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário,

será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”

Conforme documentos anexos, a parte demandante comprova o acidente e os danos por este                       

causado, em consonância com o art. 5º, da Lei 6.194/74, que exige a simples prova do acidente

independente da existência de culpa, conforme jurisprudências transcritas a seguir, in verbis:

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO
CÍVEL 4550/96 - Reg. 3204-1 Cod. 96.001.04550 QUARTA CÂMARA -
Unânime Juiz: PAULO GUSTAVO REBELLO HORTA - Julg: 27/06/96
DPVAT. FALTA DE CONTRATAÇÃO DO SEGURO. LEI N. 8441/92.
INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRENCIA. A Lei n. 8441/92 não              
conflita com o art. 192 da Constituição da Republica nem contraria a essência do
contrato de seguro, previsto no art. 1432 do Código Civil, nos casos em que o
seguro não se acha realizado ou vencido, pois a constituição obrigatória do
consórcio de seguradoras foi criado justamente para cobrir a indenização por
pessoas acidentadas, independente do pagamento do prêmio. Inconstitucionalidade
rejeitada. A indenização por morte em acidente de transito e devida, mediante
simples prova do acidente, ainda que não recolhido o DPVAT. Cabe à seguradora
acionada reaver do consórcio o que tiver satisfeito em face da aplicação do art. 7,
da Lei n. 8441/92. (grifo nosso)

Diante do exposto, não restou alternativa senão entrar com a presente ação para receber o                       

correspondente à diferença entre o valor recebido e o valor devido com base na Lei 6.194/74.

DO REQUERIMENTO

Assim, ante o exposto, é a presente para REQUERER à Vossa Excelência o quanto segue:            

1) Seja citada a ré na forma do artigo 242 do NCPC, com a observação do  na audiência denão interesse
conciliação e mediação, bem como com as suas devidas observações e consequências no endereço
indicado nesta peça vestibular, nas pessoas de seus representantes legais;

2) A da presente, com a condenação da requerida ao pagamento da diferença no valor PROCEDÊNCIA 
da indenização do seguro R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos)

obrigatório DPVAT, corrigidos monetariamente juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente,
conforme Súmula 54 do STJ e atualizados à data da efetiva liquidação, com fulcro no artigo 3º, alínea “a”,
da Lei 6.194/74 e com fulcro no art. 319 e ss do Código de Processo Civil;

3) Requer a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, inciso VIII do Código de Defesa do
Consumidor, por ser parte hipossuficiente desta relação.

4) Requer que Vossa Excelência conceda os , considerando que a partebenefícios da justiça gratuita
autora não pode arcar com as custas e demais despesas processuais.

5) Atesta a autenticidade dos documentos trazidos à baila a este M.M Juízo, sob responsabilidade
exclusiva do advogado patrono desta ação, conforme artigo 425 do Código de Processo Civil.
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6) Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos.

7) Em especial e indispensável, requer que seja realizada a , para averiguar o grauPROVA PERICIAL
das lesões da parte autora, através de perícia traumatológica.

8) Requer a condenação em honorários advocatícios na importância de 20% com base no artigo 85 e
seguintes do NCPC.

9) Julgar totalmente procedentes as pretensões da parte Demandante acima pleiteadas, por ser da mais
inteira JUSTIÇA.

10) Outrossim, requer que sejam todas as intimações publicadas exclusivamente em nome dos
Procuradores  e ALBERTO LEITE DE SOUSA PIRES, inscrito na OAB/PB 17.997 ARTHUR

 com endereço profissional constante na,ALVES DE MEDEIROS, inscrito na OAB/PB 25.763
procuração.

Dá-se a esta o valor de .R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos)

 

 

Nestes termos

Pede Deferimento

 

Patos - PB, 22 de outubro de 2018.

 

 

 

 

ALBERTO LEITE DE SOUSA PIRES

OAB/PB 17.997

 

 

ARTHUR ALVES DE MEDEIROS

OAB/PB 25.763
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QUESITOS DA PARTE AUTORA:

 

 

1 – A PARTE AUTORA SOFREU ALGUM (S) TIPO DE FRATURA?

2 – SE POSITIVO, INFORMAR SE DESTA GEROU ALGUMA DEBILIDADE PERMANENTE?

3 – APRESENTA LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO (S) MEMBRO (S) FRATURADO (S)?

4 – APRESENTA LIMITAÇÃO FUNCIONAL DOS MEMBROS AFETADOS?

5 – SOFREU DEBILIDADE PERMANENTE? SOFREU DEFORMIDADE PERMANENTE?

6 – A PARTE EXAMINADA SOFREU INCAPACIDADE PARA O TRABALHO?
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7 – QUE O PERITO ACRESCENTE O QUE ACHAR CONVENIENTE PARA SOLUÇÃO DO

LITÍGIO.
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

 

Processo nº 0805428-32.2018.8.15.0251

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Ao analisar a inicial e os documentos constantes dos autos, verifico que a parte Autora não informa sua renda mensal.
A fim de verificar a situação de hipossuficiência econômica alegada pela parte Autora, conforme faculta o art. 99, §2º do
CPC/2015, , determino a juntada: e observado o disposto na Portaria Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ 1) das declarações de

 (caso seja empresário – em qualquer nível – juntarImposto de Renda prestadas a Receita Federal nos últimos 3 (três) anos
IRPJ ou similar). Não possuindo, traga aos autos declaração ou comprovação de que não declara o imposto de renda (IRPF e/ou
IRPJ); 2) o último comprovante de seus rendimentos de trabalho e/ou aposentadoria  (inclusive a(contracheque); CTPS3) 
parte do contrato de trabalho); , 4) Extrato dos últimos 3 meses da conta corrente onde aufere seus rendimentos 5) Guia das

 (art. 1º, §3º da Portaria Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ). Pode a parte requerente informar e comprovar seus eventuaiscustas
gastos, caso existam. Prazo: 15 dias.

2. No mesmo prazo, deverá justificar quem é a pessoa que consta o nome no comprovante de residência, já que estranha

a demanda, ou juntar comprovante em nome do autor, nos termos do art. 320, CPC, já que se trata de documento essencial a

.demanda, sob as penas do art. 321, §único, CPC

3. Caso qualquer dos documentos acima , deve a parte requerente informar e comprovar, denão possa ser apresentado
modo fundamentado, a impossibilidade de sua apresentação, . sob pena de indeferimento do pedido Caso  qualquernão possua
comprovante de rendimento formal, .deve declarar, sob as penas legais, sua renda

4. Caso a parte não se manifeste acerca da providência determinada no item 1, intime-se novamente, desta vez para
regularizar o prosseguimento do feito, em 15 (quinze dias) dias, providenciando o recolhimento das custas processuais, sob pena
de extinção e cancelamento da distribuição.

Diligências necessárias.

Patos, 31 de maio de 2019.
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Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PATOS – ESTADO DA PARAÍBA.

 

 

Processo nº: 0805428-32.2018.8.15.0251 

 

 

GLEISON SILVA DE MEDEIROS, já qualificada nos autos em evidência, na AÇÃO ORDINÁRIA
DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT, vem a presença de Vossa 
Excelência, com suporte no  art. 321 do Código de Processo Civil, apresentar PETIÇÃO

, decorrência do despacho retro, motivo qual revela asCOMPROVAÇÃO DA JUSTIÇA GRATUITA
considerações abaixo.

 

DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA    

Conforme disposto no , declara a parte autora não possuir atualmente recursosart. 98 do CPC
financeiros suficientes para demandar em juízo sem o comprometimento de sua subsistência e de sua
família, razão pela qual faz jus aos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Acontece que, no despacho retro  Vossa Excelência instou a autora, juntar aos autosID. 21619093,
documentos que comprovem que o mesmo preenche os requisitos da gratuidade da justiça.

Ocorre que, o Sr. GLEISON SILVA DE MEDEIROS, trabalha como motorista, e como
qualquer , encontra-se com despesas familiares a pagar, cidadão assalariado não possuindo renda que

, logo, o requerente não tem como suportar os ônus do processolhe aufere boa condições financeiras
sem prejuízo do próprio sustento familiar.

Desta forma a fim de sanar o solicitado por este juízo, junta aos autos: Carteira de Trabalho,
com baixa em 28 de julho de 2018, onde o mesmo está vivendo de bicos, Cartão do do SUS.

O salário mensal que consegue fazer é pouco para a sua subsistência e de sua família, esclarece o 
Sr. GLEISON SILVA DE MEDEIROS, que  não sobra nada do pouco dinheiro que ganha, e sim,
que lhe falta rendimentos para que possa dar uma melhor vida a sua família.

Nesse diapasão, e em conformidade com a  o autor requer também, a juntada daLei nº 7.115/1983
DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA, conforme
regulamento da Receita Federal do Brasil.

Inconteste que demonstrado total , o autor se encontra carência econômica impedida de arcar com
as despesas processuais desta demanda, cujo, a  ficaria no valor de Guia de Custas R$ 1.187,94 (mil
cento e oitenta e sete reais e noventa e quatro centavos), anexo.
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Resta claro, que no caso em tela não se vislumbra qualquer indício de boa situação financeira
da parte autora.

Assim, ante o exposto, reforçamos a informação de que o autor não tem condições de arcar com as
custas do processo, requerendo assim, a da presente, com aPROCEDÊNCIA  concessão dos benefícios

e da gratuidade judicial, o prosseguimento do feito.

 

Nestes termos,

Pede Deferimento.

 

 

Patos/PB, 16 de julho de 2019.

 

 

ARTHUR ALVES DE MEDEIROS

OAB/PB 25.763

 

 

 

Num. 22855913 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ARTHUR ALVES DE MEDEIROS - 19/07/2019 15:55:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071915551288900000022170820
Número do documento: 19071915551288900000022170820



 

Scanned by CamScanner

Num. 22855918 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ARTHUR ALVES DE MEDEIROS - 19/07/2019 15:55:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071915551372100000022170875
Número do documento: 19071915551372100000022170875



Scanned by CamScanner

Num. 22855918 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ARTHUR ALVES DE MEDEIROS - 19/07/2019 15:55:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071915551372100000022170875
Número do documento: 19071915551372100000022170875



 

Scanned by CamScanner

Num. 22855919 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ARTHUR ALVES DE MEDEIROS - 19/07/2019 15:55:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071915551433600000022170876
Número do documento: 19071915551433600000022170876



 

Scanned by CamScanner

Num. 22855921 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ARTHUR ALVES DE MEDEIROS - 19/07/2019 15:55:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071915551479300000022170878
Número do documento: 19071915551479300000022170878



Scanned by CamScanner

Num. 22855921 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ARTHUR ALVES DE MEDEIROS - 19/07/2019 15:55:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071915551479300000022170878
Número do documento: 19071915551479300000022170878



 

(Via da parte)

Comarca:
Patos

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
025.2.19.02207/01

Data de emissão:
19/07/2019

Data de vencimento:
31/07/2019

UFR vigente:
R$  50,47

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.187,94

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.187,94

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Patos

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
025.2.19.02207/01

Data de emissão:
19/07/2019

Data de vencimento:
31/07/2019

UFR vigente:
R$  50,47

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.187,94

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.187,94

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Patos

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
025.2.19.02207/01

Data de emissão:
19/07/2019

Data de vencimento:
31/07/2019

UFR vigente:
R$  50,47

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.187,94

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.187,94

866600000115   879409283188   520190731023   521902207013

866600000115   879409283188   520190731023   521902207013

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 025.2019.602207 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.009,40
R$ 177,19
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 025.2019.602207 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.009,40
R$ 177,19
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 025.2019.602207 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.009,40
R$ 177,19
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866600000115   879409283188   520190731023   521902207013

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 025.2019.602207 Data Vencimento: 31/07/2019 Data Emissão: 19/07/2019

Comarca: Patos

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: GLEISON SILVA DE MEDEIROS

Promovido: SEGURADORA LÍDER - DPVAT

Valor da Causa: R$  11.812,50

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.009,40 Taxa: R$  177,19

Total da Guia: R$  1.186,59

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

Processo nº 0805428-32.2018.8.15.0251

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Antes de apreciar o pedido de gratuidade judiciária, intime-se novamente a parte autora do item  do2

despacho ID 21619093.

Cumpra-se. Diligências necessárias.

17 de janeiro de 2020Patos,  

 

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Mista de Patos

PROCESSO Nº   0805428-32.2018.8.15.0251

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: GLEISON SILVA DE MEDEIROS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Fica a parte autora intimada para cumprir o item 2 do despacho ID 22090268 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA MISTA DA
COMARCA DE PATOS - ESTADO DA PARAÍBA

 

Processo nº: 0805428-32.2018.8.15.0251

 

 

GLEISON SILVA DE MEDEIROS, já qualificado nos autos em evidência, na AÇÃO ORDINÁRIA
, que move em face DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT

, amplamente qualificado,SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
vem a presença de Vossa Excelência, informar o que segue:

 

Dando cumprimento ao solicitado no Item  do . A parte autora vem informar,2  despacho ID. 21619093
que, o nome constante no comprovante de residência anexo aos autos, é da sua Esposa, os quais, vivem
em relação de União Estável.

Diante o aqui exposto, pede o prosseguimento do feito, e a concessão dos benefícios da gratuidade da
justiça, em seus regulares termos, sobremodo com a citação da parte demandada.

 

Nestes termos,

Pede Deferimento.

 

 

Patos-PB, 10 de fevereiro de 2020.

 

 

 

ARTHUR ALVES DE MEDEIROS

OAB/PB 25.763

Num. 28115557 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ARTHUR ALVES DE MEDEIROS - 10/02/2020 10:38:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021010381046900000027118421
Número do documento: 20021010381046900000027118421



 

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

 

PROCESSO: 0805428-32.2018.8.15.0251

 

DECISÃO

 

Vistos, etc. 

Verifica-se que a parte Autora possui renda atualmente, já que trabalha como motorista, não ficando demonstra
integralmente a hipossuficiência alegada.

Observo que a parte autora não cumpriu o despacho de ID 21619093 em sua integralidade, visto que juntou aos autos
apenas a declaração de isenção de imposto de renda, a CTPS e a guia de custas. Verifico que o proponente não anexou aos autos o
seu contracheque, e o extrato da conta corrente onde aufere seus rendimentos. Dessa forma, a parte autora não demonstra de modo
fundamentado que não possui condições suficientes de adimplir as custas processuais.

Por que não juntou? Afirma ser assalariado e não juntou os documentos. Sonegou informações que seriam fundamentais
para análise do pedido. Contudo, a fim de não prejudicar a parte e pegando sua última remuneração informada (1.600 reais
mensais), verifico que possui condições de pagar uma parte das custas, algo no em torno de 200 reais, parcelados em 4x (50 reais
por mês).

Assim, uma simples concessão de gratuidade de justiça não é viável. Contudo o pagamento do valor integral das custas
também traria à parte Autora uma sobrecarga para o seu sustento e de sua família.

Dessa forma, a fim de garantir o acesso à justiça à parte autora, e da mesma forma garantir o pagamento de valores
devidos aos gastos públicos pela movimentação da máquina da Justiça Estadual, CONCEDO JUSTIÇA GRATUITA
PARCIAL e PARCELAMENTO DAS DESPESAS (art. 98, §§ 5º e 6º, CPC/2015 c/c Portaria Conjunta nº 02/2018

 à parte Autora nos seguintes termos: 1) Redução de 80% do valor das custas, ou seja, a parte Autora deverá recolherTJPB/CGJ)
20% do valor total das custas calculadas; 2) Possibilidade de parcelamento do valor em até 4 (quatro) vezes, valor este que deve
ser corrigido mensalmente pela UFIR vigente no mês (art. 2º, caput, da Portaria Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ).

 à autora o recolhimento das custas processuais reduzidas em parcela única ou o pagamento da primeiraDetermino
parcela no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição da presente ação (art. 290, CPC/2015). As demais
parcelas devem ser recolhidas até o último dia do mês subsequente e não se suspende em virtude do recesso forense, nem de
qualquer outro motivo de suspensão do processo (art. 2º, §2º, da Portaria Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ).
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Incumbe à parte beneficiária do parcelamento extrair do sistema Custas Online, no portal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba (www.tjpb.jus.br), o boleto relativo a cada parcela, utilizando o número do respectivo processo ou da guia de
custas, sendo vedado o pagamento de despesas processuais que não seja por meio de guias de recolhimento (art. 5º, da Portaria
Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ).

P.I.

PATOS, 29 de maio de 2020

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Mista de Patos

PROCESSO Nº   0805428-32.2018.8.15.0251

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: GLEISON SILVA DE MEDEIROS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Cumprir a decisão id

31105137
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

PROCESSO: 0805428-32.2018.8.15.0251

AUTOR: GLEISON SILVA DE MEDEIROS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

SENTENÇA

 

Vistos, etc.

Cuida-se de medida judicial na qual a parte promovente deixou de recolher as custas, uma vez instada para tanto,
extraindo-se dos autos o transcurso do prazo sem o atendimento da determinação judicial pela parte.

É o relatório. Fundamento e decido.

A falta de recolhimento das custas iniciais leva ao cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290 do CPC.

É o caso dos autos.

Ante o exposto, , nos termos do art. 485, IV c/c art. 102, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito
§único, ambos do CPC/2015 e, como consequência, com esteio no art. 290 do Código de Processo Civil, determino o
cancelamento da distribuição do presente processo.

Sem custas e honorários, já que sequer angularizada a relação processual.

Publique-se. Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se. Cumpra-se. Diligências necessárias.

PATOS, 13 de outubro de 2020
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Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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